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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSS IMO SENHOR ÁLVARO COSTA DIAS -  PREFEITO

PODER  EXECUTIVO
DECRETO  Nº 12.722, DE 23 DE JANEIRO  DE 2023
Estabelece normas para execução orçamentária, e define a programação financeira para o 
exercício de 2023 e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL,  no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto no art. 8º da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, art. 51, da Lei 
Municipal nº. 7.374, de 14 de julho de 2022– LDO/2023 e Lei nº 7.461, de 19 de janeiro 
de 2023, Orçamento Geral do Município - LOA/2023, publicada em 19  de Janeiro de 2023.
DECRETA:
TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º - A utilização de créditos orçamentários e adicionais no exercício financeiro de 2023 é efetuada 
de acordo com as normas de execução das despesas públicas, com as disposições contidas neste 
Decreto e não podem exceder os valores estabelecidos no art. 5º da       Lei nº 7.461, de 19 de 
janeiro de 2023, Orçamento Geral do Município - LOA/2023, publicada em  19  de Janeiro de 2023.
Art. 2º - Todos os recursos arrecadados pelos órgãos da Administração Direta, Indireta e 
Fundações são movimentados através da Conta Única do Município do Natal e/ou de contas 
específicas em instituição financeira definida pela Secretaria Municipal de Administração- 
SEMAD, observada a legislação em vigor.
Parágrafo Único - Para fins de controle da execução orçamentária, fica a Secretaria Municipal 
de Administração,- SEMAD e a Controladoria Geral do Município - CGM autorizadas a 
acompanhar a movimentação da Conta Única do Município, das contas específicas dos órgãos 
da Administração Direta, Indireta e Fundacional junto às instituições financeiras, assim como 
solicitar demonstrativo financeiro das contas correspondentes, quando julgar conveniente.
Art. 3º - Os recursos provenientes de convênios deverão ser movimentados através  de contas 
específicas, ficando a Secretária Municipal de Administração - SEMAD autorizada a definir e 
acompanhar a referida movimentação junto às instituições financeiras, assim como solicitar 
demonstrativos financeiros das contas correspondentes, quando julgar conveniente.
Art. 4º - A aplicação do superavit financeiro, de recursos provenientes de excesso de 
arrecadação e dos saldos financeiros não comprometidos, existentes em 31.12.2022, fica 
condicionada a incorporação ao orçamento através de créditos adicionais.
Parágrafo único – quando a Solicitação de Crédito Suplementar tratar -se superavit 
financeiro, a Unidade Orçamentária encaminhará a solicitação  à Contadoria Geral do 
Município/Controladoria Geral do Município-CGM para que se ratifique a existência do 
referido superavit e, caso venha a existir, o processo deverá ser  encaminhado à Secretária 
Adjunta de Orçamento e Finanças/SADOF/SEMAD, para as devidas providências, ou seja, 
para serem incorporados no orçamento vigente.
Art. 5º - Fica a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, através do Departamento 
de Orçamento –DEPOR autorizado a proceder a apuração do excesso de arrecadação das 
receitas, com vistas a incorporação no orçamento vigente através de créditos adicionais, 
após conferência e ratificação do referido excesso realizada pela  Contadoria Geral do 
Município/Controladoria Geral do Município-CGM. 
Art. 6º - Serão consideradas prioritárias para efeito de pagamento em qualquer fonte, as 
despesas com Pessoal e Encargos Sociais, Serviço da Dívida Pública, FUNDEB, conservação 
do Patrimônio Público, Sentenças Judiciais, e outros débitos obrigatórios decorrentes de 
mandamento legal ou constitucional.
Art. 7º - O cronograma de desembolso do plano de trabalho integrante de convênio, contrato, 
acordo ou de outro instrumento congênere, não pode ultrapassar o limite dos valores estabelecidos 
nas cotas da Programação Financeira de cada órgão e do cronograma mensal de desembolso, 
podendo as cotas ser reprogramadas de acordo com a entrada dos recursos financeiros.
Parágrafo Único – Fica a Secretaria Adjunta de Orçamento e Finanças - SADOF da Secretaria 
Municipal de Administração - SEMAD, autorizada a proceder à reprogramação de cotas de 
que trata o “caput” deste artigo.
TÍTULO II
DOS CRÉDITOS ADICIONAIS
Art. 8º - É vedada a abertura de créditos adicionais sem prévia autorização legislativa ou 
além dos limites fixados na  Lei nº 7.461, de 19  de janeiro de 2023.
Art. 9º – As propostas de abertura de créditos adicionais devem ser submetidas à análise 
da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, que as submeterá à apreciação do 
Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM, em processos instruídos com:
I - ofício do titular do órgão ou de seu substituto legal, ressaltando com clareza e 
objetividade, a necessidade, a oportunidade e indicação de fontes de recursos, com vistas 
à abertura do crédito pretendido;
II – formulário padrão  SCA – Solicitação de Crédito Suplementar de alteração orçamentária 

emitido pela Secretaria Adjunta de Orçamento e Finanças – SADOF  da Secretaria Municipal 
de Administração - SEMAD, com as informações básicas indispensáveis à análise pelo 
Departamento de Orçamento, do pleito formulado;
III – Memória de cálculo mensal, especificando a despesa e valores a serem suplementados, 
inclusive demonstrando o desembolso mensal.
Art. 10 - A solicitação das Unidades Orçamentárias deverão encaminhar através e-mail 
encaminhado para depor.sempla@natal.rn.gov.br , no tocante a criação de elemento 
dentro da mesma atividade/projeto, do mesmo grupo de despesas e da mesma fonte de 
recursos disponível no Sistema. Após análise técnica pelo Departamento de Orçamento/
SEMAD ,  a solicitação será lançada e efetivada no Sistema E-Cidade. Ao passo que , caso 
seja um remanejamento de elementos já existente no Orçamento da Unidade dentro da 
mesma atividade/projeto, do mesmo grupo de despesas e da mesma fonte de recursos, o 
Departamento de Orçamento/SEMAD, procederá a sua efetivação no Sistema.
Parágrafo Único – Quando o remanejamento solicitado implicar em aumento nas cotas 
mensais da Programação de Desembolso Financeiro será submetido à apreciação do 
Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM, exceto os serviços de energia elétrica, 
água e telecomunicações, auxílio transporte  (Anexo II e VIII).
Art. 11 - A alocação de recursos orçamentários para cobertura de despesas de exercícios 
anteriores deve ser efetuada através de remanejamento ou crédito suplementar, cuja fonte 
de recursos deverá ser indicada pelo órgão solicitante para atendimento do pleito, e serão 
apreciados pelo Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM.
Art. 12 – Na hipótese da falta de indicação da fonte de recursos sem justificativa, à existência de 
erros e/ou omissões técnicos legais na constituição do processo, o Departamento de Orçamento 
– DEPOR da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, obrigatoriamente, baixará o 
processo em diligência para ajustar-se ao cumprimento das exigências legais e regulamentares.
Art. 13 – Os decretos de abertura de créditos adicionais são detalhados segundo a natureza 
das despesas e fontes de recursos, passando a integrar automaticamente, o Decreto nº 
12.720, de 19 de janeiro de 2023 - QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA – QDD/2023.
Art. 14 – Os créditos especiais e extraordinários que tenham sido autorizados nos últimos 
quatro meses do exercício de 2022 somente serão reabertos pelo limite de seus saldos.
Art. 15 – Os recursos oriundos de Convênios, Parcerias e Operações de Crédito deverão 
ser informados pela Unidade Orçamentária  cuja a destinação encontra-se vinculada ao 
objeto, deve ser lançado pela Unidade ,logo após o crédito dos recursos em conta bancária 
específica para incorporação ao sistema financeiro e escrituração na receita.  
TÍTULO III
DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
Art. 16 – A liberação de recursos, para atender despesas com manutenção dos órgãos, obras 
e encargos diversos, se processará mensalmente após o pagamento da Folha de Pessoal, 
Encargos da Dívida Pública, Sentenças Judiciais e outras obrigações imprescindíveis, desde 
que a Unidade atenda às seguintes exigências:
I - haja remetido a Controladoria Geral do Município às prestações de contas regular do mês 
imediatamente anterior até o dia 10 do mês subsequente;
II – diligências e outras informações solicitadas pela Controladoria Geral do Município, 
necessárias ao regular andamento dos serviços.
TÍTULO IV
DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA
Art. 17 - A despesa à conta dos recursos previstos no orçamento é executada orçamentária 
e financeiramente através dos seguintes anexos:
I - MANUTENÇÃO;
II - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS;
III - ENCARGOS GERAIS DA PMN;
IV - PROJETOS;
V - RESTOS A PAGAR;
VI – RECURSOS COSIP;
VII – ATIVIDADES DE AÇÕES FINALÍSTICAS;
VIII – SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA, ÁGUA E TELECOMUNICAÇÕES.
§ 1º – São objeto de Programação Financeira as despesas consignadas à conta de recursos 
das fontes constantes do Orçamento do exercício de 2023, cujos valores não podem 
ultrapassar a cota mensal fixada nos anexos deste Decreto.
§ 2º – O desembolso financeiro dos Anexos discriminados no caput deste artigo seguirão 
as seguintes normas:
a)Anexo I – Manutenção - Manutenção - 60% do total será disponibilizado em cotas e 40% 
no Indisponível;
b)Anexo II – Pessoal e Encargos Sociais - será lançado a Programar;
c)Anexo III – Encargos Gerais da PMN será lançado a Programar
d)Anexo IV – Projetos será lançado no Indisponível;
e)Anexo VI – será lançado em Cotas;
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f)Anexo VII – Manutenção - 60% do total será disponibilizado em cotas e 40% no Indisponível;
g)Anexo VIII – será lançado a Programar.
Art. 18 - A antecipação de cotas financeiras e a disponibilização dos recursos contingenciados 
ficarão condicionadas ao parecer da Secretaria Adjunta de Orçamento e Finanças –SADOF 
da Secretaria Municipal de Administração, observando-se a conjuntura econômica, as 
necessidades administrativas, e a efetiva arrecadação das receitas municipais próprias ou 
transferidas com a aprovação do Conselho de Desenvolvimento Municipal - CDM.
Art. 19 - Fica a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, autorizada a antecipar 
as cotas e/ou liberar total ou parcialmente, os recursos indisponíveis estabelecidas na 
Programação Financeira, após aprovação do Conselho de Desenvolvimento Municipal - CDM.
Art. 20 - O acompanhamento mensal da execução orçamentária da Administração Direta, 
Indireta e Fundacional é exercido pela Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,. 
Parágrafo Único – Fica a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, autorizada a 
proceder à limitação de empenho, desde que se verifique que a receita arrecadada não 
comporta o valor da despesa fixada, conforme disposto no art. 52 da Lei de Diretrizes 
Orçamentária – LDO de nº. 7.374, de 14 de julho de 2022 – LDO/2023 e art. 9º da Lei 
Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000. (Lei de Responsabilidade Fiscal).
Art. 21 – As Metas Bimestrais de Arrecadação da Receita, em atendimento ao disposto 
do art. 13 da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000 (LRF), seguem anexa ao 
presente Decreto fazendo parte integrante do mesmo.
TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 22 – Na execução da despesa no exercício financeiro de 2023 deve ser observado 
pelos Ordenadores de Despesa dos Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta 
do Município de Natal o disposto no art. 42 da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 
2000 (LRF), em que é vedado contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida 
integralmente dentro do referido exercício financeiro, ou que tenha parcelas a serem pagas 
no exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito.
Art. 23 – Cada Unidade Orçamentária deverá elaborar o bloqueio das dotações 
orçamentárias para atender as solicitações de abertura de licitações. 
Parágrafo Único - Os bloqueios supracitados deverão ser encaminhados à Comissão Permanente 
de Licitação – CPL acompanhado de ofício que solicita a abertura do processo licitatório.
Art. 24 – Os saldos de dotações orçamentárias propostas como fonte compensatória a 
créditos adicionais serão bloqueados no momento da sua indicação para anulação.
Art. 25 – Fica a Secretaria Municipal de Administração autorizada a aprovar a criação de 
novos elementos de despesas, fontes de recursos, modalidade de aplicações autorizadas 
através de decretos, desde que a finalidade de gastos esteja em estreita correlação com 
os objetivos estabelecidos no projeto ou atividade recebedor do crédito, previamente 

apreciada pelo  Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM obedecendo ao limite 
estabelecido na    Lei nº 7.461, de 19  de janeiro de 2023
Art. 26 – Os recursos provenientes de transferências de convênios celebrados com a União, 
Estado, e/ou Entidades Privadas após a publicação do extrato de convênio e abertura da 
conta bancária específica, serão alocados a programar, ficando a sua liberação financeira 
pelo DEFIN/SEMAD sujeita à remessa de ofício pela Unidade informando o crédito em conta 
bancária e anexando cópia do extrato bancário.
Parágrafo único - Quando os recursos de que trata o caput deste artigo exceder o valor orçado, 
deverão ser incorporados por Decreto ao orçamento mediante comprovação dos efetivos 
valores recebidos, que deverão ser depositados em agências bancárias oficiais indicadas no 
próprio convênio, em contas específicas, inclusive os rendimentos financeiros dos mesmos.
Art. 27 – Quando necessário, serão editadas normas complementares ao ajustamento 
da programação financeira dos Anexos I, II, III, IV, VI, VII e VIII deste Decreto através da 
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, conjuntamente com a Controladoria Geral 
do Município – CGM, previamente apreciada pelo Conselho de Desenvolvimento Municipal – 
CDM e publicadas no Diário Oficial do Município.
Art. 28 – As matérias a ser objeto da pauta para apreciação do Conselho de Desenvolvimento 
Municipal - CDM devem ser remetidas ao Departamento de Orçamento – DEPOR/ SEMAD até 
72 (setenta e duas) horas antes da Reunião do Colegiado.
§ 1º - A SEMAD não encaminhará ao Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM, as 
matérias que estejam em desacordo com o prazo fixado no caput deste artigo, salvo se 
expressamente autorizado pelo Presidente do referido Conselho.
§ 2º O Departamento de Orçamento da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD – 
disporá no mínimo de 72 (setenta e duas) horas para encaminhar as matérias aprovadas na 
Reunião do Conselho de Desenvolvimento Municipal - CDM, para publicação.
Art. 29 – Fica a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, autorizada a estabelecer 
cronograma especial para atender as despesas de RESTOS A PAGAR. (Anexo V).
Art. 30 - Compete à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, e a Controladoria Geral do 
Município - CGM baixar normas e instruções complementares necessárias à execução deste Decreto.
Art. 31 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos, a 
partir de 01 de janeiro de 2023, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Felipe Camarão, em Natal, 23 de janeiro de 2023.
Álvaro Costa Dias
Prefeito
Adamires França
Secretária Municipal de Administração
Rodrigo Ferraz Quidute 
Controlador Geral do Município
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DECRETO Nº 12.723, DE 23  DE JANEIRO DE 2023
Dispõe sobre procedimentos e prazos relativos ao encerramento do exercício de 2023 e 
dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO NATAL, EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais,
CONSIDERANDO as normas de Direito Financeiro da Lei nº 4.320/64;
CONSIDERANDO as normas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, estabelecidas 
na Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 2000;
CONSIDERANDO o previsto no Decreto n°  12.722,  de 23 de janeiro de 2023, que 
dispõe sobre a programação orçamentária e financeira, estabelece normas para execução 
orçamentária do poder executivo para o exercício de 2023.
DECRETA:
Art. 1º - Os Órgãos da Administração Direta, as Entidades Autárquicas e Fundacionais, as 
Empresas Públicas, as Sociedades de Economia Mista e, inclusive, os Fundos Especiais, 
obedecerão, para o encerramento do exercício financeiro de 2023, as disposições de 
caráter orçamentário, financeiro, contábil e patrimonial contidas neste Decreto.
Art. 2º - As Unidades Orçamentárias da Administração Direta e Indireta utilizarão as 
disponibilidades das suas dotações orçamentárias, em conformidade com os valores 
estabelecidos para o 6º bimestre de 2021, devendo realizar seus atos nos seguintes prazos:
I – até  04  de dezembro de 2023, realizar as anulações: dos Empenhos Globais, por 
Estimativa e das Notas de Bloqueio, no valor dos saldos que não serão utilizados até o final 
do exercício; dos Empenhos Ordinários não liquidados, cujo implemento de condição não 
ocorra até a data prevista no inciso IV deste artigo; e dos Empenhos emitidos pelo regime 
de Suprimento de Fundos não pagos ao suprido;
II – até  08 de dezembro de 2023, encaminhar pedido de créditos adicionais ao orçamento 
vigente à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD;
III – até  11  de dezembro de 2023, emitir Nota de Empenho;
IV – até   18  de dezembro de 2023, emitir Nota de Liquidação;
V – até 15  de dezembro de 2023, enviar processos de despesa para análise e registro na 
Controladoria Geral do Município;
VI – até  18  de dezembro de 2023, emitir Relação Externa de Autorização Bancária – RE;
VII – até 29  de dezembro de 2023, encaminhar às Instituições Financeiras a Relação 
Externa de Autorização Bancária - RE.
§1º - os prazos de que trata este artigo não se aplicam para as despesas com Pessoal e 
Encargos, Amortização e Juros da Dívida Pública, Convênios e Contrapartidas, recursos Fundo 
a Fundo, FUNDEB, Despesas com a Saúde, Sentenças Judiciais, Recursos COSIP, despesas 
com o Natal em Natal, despesas no Anexo VIII, Recursos Vinculados e Recursos Diretamente 
Arrecadados pelos Órgãos e Entidades da Administração Indireta, até o limite da efetiva 
arrecadação, cuja movimentação financeira poderá ocorrer até 29 de dezembro de 2023. 
§2º - Os processos diligenciados pela Controladoria Geral do Município terão o prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, a partir do recebimento na Secretaria de origem, para retornarem à 
mesma com as diligências atendidas.

§3º - A Controladoria Geral do Município não registrará nenhum processo fora dos prazos 
estabelecidos neste artigo.
§4º - até 05 de janeiro de 2024, os saldos financeiros existentes nas contas de repasse de 
Manutenção e Pessoal, de cada Unidade Orçamentária deverão ser recolhidos à Conta Única 
do Município no Banco do Brasil, agência nº 3.795-8, conta nº 7.000-9.
§5º - até 05 de janeiro de 2024, os saldos de rendimentos das aplicações financeiras das contas 
de repasse de Manutenção e Pessoal, de cada Unidade Orçamentária, deverão ser recolhidos 
à Conta Única do Município no Banco do Brasil, agência nº 3.795-8, conta nº 7.000-9, e os 
respectivos valores informados por ofício à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD.
§6º - até  05 de janeiro de 2024, os saldos das contas de Convênios e de Recursos 
Vinculados, de cada Unidade Orçamentária, deverão ser informados por ofício à Secretaria 
Municipal de Administração - SEMAD, com os respectivos extratos anexados.
§7º - os recursos de Suprimento de Fundos que foram creditados na conta do suprido no 
exercício corrente, apenas poderão ser aplicados até 15 de dezembro de 2023. 
§8º - até  29 de dezembro de 2023, os saldos financeiros dos Suprimentos de Fundos que não 
foram aplicados pelos supridos até 15 de dezembro, obrigatoriamente, deverão ser recolhidos ao 
Município através do Documento de Arrecadação Municipal – DAM, como receita de RESTITUIÇÕES.
§9º - o Documento de Arrecadação Municipal – DAM de que trata o parágrafo anterior 
deverá ser anexado à Prestação de Contas dos Suprimentos de Fundos.
§10 – até 12  de janeiro de 2024, as prestações de contas de todos os Suprimentos de 
Fundos concedidos deverão ser fechadas e remetidas à Controladoria Geral do Município.
§11 - até 05 de janeiro de 2024, encerrar nas Instituições Financeiras todas as contas 
bancárias sem movimentação e sem saldo financeiro e inativas por no mínimo dois (02) 
anos, exceto as contas de convênios e programas ativos.
§12 - até 08 de janeiro de 2024, informar por ofício à Secretaria de Municipal de Administração 
- SEMAD, a relação das contas bancárias encerradas nas Instituições Financeiras que ainda 
constam no Sistema E-Cidade ou outro que o substituir para sua desativação.
§13 – Até 08  de janeiro de 2024, solicitar à Secretaria Municipal de Administração - 
SEMAD o cadastramento no Sistema E-Cidade, das contas bancárias existentes nas 
Unidades Orçamentárias, inclusive aquelas sem movimentação no período, sem prejuízo 
das determinações deste Decreto relacionadas à prestação de contas.
Art. 3º - Até 12 de janeiro de 2024 todas as Unidades Orçamentárias da Administração 
Direta e Indireta remeterão à Contadoria Geral do Município/Controladoria Geral do 
Município-CGM as Prestações de Contas relativas ao mês de dezembro de 2023.
Parágrafo Único – As Unidades Orçamentárias deverão estar adimplentes com todas as Prestações 
de Contas, de todos os meses do exercício de 2023, no prazo especificado no caput deste artigo.
Art. 4° - Até 12 de janeiro de 2024, as unidades orçamentárias da Administração Direta e Indireta 
remeterão por ofício à Contadoria Geral do Município/Controladoria Geral do Município-CGM, os extratos 
de contas corrente, aplicação financeira e conciliação bancária do mês de dezembro de 2022.
Art. 5° - A inscrição em Restos a Pagar das despesas empenhadas e não pagas no exercício 
de 2023 dar-se-á em conformidade com os seguintes critérios:
I - a inscrição distinguirá os Restos a Pagar Processados dos Restos a Pagar Não Processados;
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II - os Restos a Pagar Processados e Não Processados de despesas não vinculadas, apenas 
serão inscritos até o limite das disponibilidades de caixa apuradas no encerramento do 
exercício financeiro na Conta Única do Município, obedecida a indicação do recurso.
III - os Restos a Pagar Processados e Não Processados de despesas vinculadas, apenas serão 
inscritos até o limite das disponibilidades de caixa, por fonte, apuradas no encerramento do 
exercício financeiro, nas respectivas contas bancárias obedecidas a indicação dos recursos.
IV - até 08 de janeiro de 2024, remeter à Contadoria Geral do Município/Controladoria 
Geral do Município-CGM, devidamente assinadas pelo Ordenador de Despesa e demais 
responsáveis, a relação dos empenhos inscritos em Restos a Pagar, por unidade 
orçamentária, contendo: número do processo e do empenho, nome do credor, natureza da 
despesa, valor e data da realização do empenho e a indicação do respectivo recurso para 
inscrição, tudo no modelo por tipo de empenho (Ordinário, Estimativo e Global).
V - Havendo Restos a Pagar Não Processados o gestor deverá enviar, através de ofício à Contadoria 
Geral do Município/Controladoria Geral do Município-CGM, os extratos bancários com a disponibilidade 
financeira, e/ou justificativa para inclusão do saldo de Restos a Pagar Não Processados. 
§ 1° - Na determinação do Saldo da Disponibilidade de Caixa, apurados pela Contadoria Geral 
do Município/Controladoria Geral do Município-CGM serão deduzidos os encargos e os saldos 
de Restos a Pagar de Exercícios Anteriores, vinculados e não vinculados, até o final do exercício.
§ 2° - Todos os empenhos Não Processados em 2023 até a data constante no inciso IV do art. 2º deste 
Decreto, devem ser anulados, excetuando os casos especificados no § 1º do art. 2º do referido Decreto.
§ 3° - Para efeito de inscrição de Restos a Pagar Processados, observando o princípio competência 
da despesa, os compromissos assumidos, cujo implemento de condição tenha ocorrido no exercício 
de 2021, deverão ter seus empenhos liquidados até 18 de dezembro de 2023.
Art. 6º - Até 29 de dezembro de 2023, as Unidades Orçamentárias da Administração Direta 
e Indireta procederão aos cancelamentos dos saldos de Restos a Pagar Não Processados 
inscritos nos exercícios de 2019 e 2020, com fundamento no artigo 9º da Lei Complementar 
Nº 101, de 04 de maio de 2000.
§ 1° - Fica a Contadoria Geral do Município/Controladoria Geral do Município-CGM autorizada 
a excepcionalizar apenas as despesas vinculadas ao atendimento das obrigações 
constitucionais e legais, no cumprimento dos critérios previstos neste artigo.
§ 2° - até 08 de janeiro de 2024, as Unidades Orçamentárias que se enquadraram no 
critério da excepcionalidade do § 1° deste artigo, deverão remeter à Contadoria Geral do 
Município/Controladoria Geral do Município-CGM, devidamente assinadas pelo Ordenador 
de Despesa e demais responsáveis, a relação dos empenhos inscritos em Restos a Pagar 
Processados e Não Processados em exercícios anteriores ao de 2021.
Art. 7º - Para fins de elaboração do Balanço Geral do Município e visando ao cumprimento do 
prazo da publicação dos relatórios definidos pela Lei Complementar Federal n° 101/2000, 
os respectivos responsáveis deverão encaminhar a correspondente documentação 
diretamente à Contadoria Geral da CGM, conforme disposições deste Decreto:
I – pelas Autarquias e Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, até 28 de fevereiro de 2024: 
a) as demonstrações contábeis (balanço orçamentário, balanço financeiro, balanço 
patrimonial, demonstração das variações patrimoniais e demonstração de fluxos de 
caixa), conforme legislação aplicável, relativas ao exercício de 2023, sem prejuízo dos 
procedimentos para a remessa das Contas Anuais por seus titulares, nos termos da 
Resolução nº 012/2016 do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RN; e
 II – pelas Empresas Públicas ou Sociedades de Economia Mista, até 28 de fevereiro de 2024: 
a) as demonstrações financeiras de que trata o art. 176 da Lei Federal nº 6.404/1976, 
referentes ao exercício de 2023, sem prejuízo dos procedimentos para a remessa das 
Contas Anuais por seus titulares, nos termos da Resolução nº 12/2016, de 14 de junho de 
2016, do Tribunal de Contas do RN- TCE; e
III - pela Procuradoria da Dívida Ativa, da Procuradoria Geral do Município - PGM, até 12 de janeiro 
de 2024, em obediência ao previsto na Lei Complementar nº.  101, de 04 de maio de 2000 (LRF):
a) relatório das ações desempenhadas para recuperação de créditos na instância 
administrativa e judicial, conforme dispõe o artigo 58 da Lei Complementar n° 101/2000;
b) demonstrativos dos resultados alcançados pelas medidas adotadas, na sua área de competência, 
no que tange o artigo 13, da Lei Complementar nº.  101, de 04 de maio de 2000 (LRF),;
IV - pela Secretaria Municipal de Tributação - SEMUT, até 12 de   janeiro de 2024.
a) os Demonstrativos de Estoque da Dívida Ativa Tributária por Natureza de Débito, inscrita 
no exercício de 2023 e a posição final do estoque em 31 de dezembro de 2023;
b) relação das baixas da Dívida Ativa ocorridas no exercício de 2023, segregadas da 
seguinte forma: baixas pelo recebimento; baixas pelos abatimentos ou anistias previstas 
legalmente; e baixas pelo cancelamento administrativo ou judicial da inscrição.
c) relação dos valores inscritos em dívida ativa que apresentam grande probabilidade de 
conterem em seu escopo créditos que não se realizarão, conforme o contido no Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público, Parte III – Procedimentos Contábeis Específicos, 
aprovado pela Portaria STN Nº 877, de 18 de dezembro de 2018. 
d) ofício informando o desempenho da arrecadação em relação à previsão de todos os 
tributos da competência do Município, destacando as providências adotadas para efeito de 
fiscalização das receitas e de combate à sonegação, bem como as demais medidas para 
incremento das receitas tributárias e de contribuições e as ações de recuperação de créditos 
na instância administrativa, nos da Resolução nº 012/2016 do Tribunal de Contas do RN- TCE 
e o disposto no art. 58, da Lei Complementar nº.  101, de 04 de maio de 2000 (LRF);
e) relação, em 31 de dezembro de 2023; dos bens imóveis de propriedade do Município, fazendo 
ainda constar seus valores de avaliação ou reavaliação, impressa e em arquivo de texto.
V - pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB, até 31 de dezembro de 2023:
a) relação, em 31 de dezembro de 2023, dos bens imóveis de propriedade do Município, 

com a indicação de seus ocupantes e da sua utilização, fazendo ainda constar seus valores 
de avaliação ou reavaliação, impressa e em arquivo de texto.
VI - pela Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, até 12 de janeiro de 2024:
a) relação em 31 de dezembro de 2023, dos bens móveis patrimoniais de propriedade do 
Município segregados por Secretarias, fazendo ainda constar seus valores de avaliação ou 
reavaliação, impressa e em arquivo de texto; 
b) relação dos bens móveis públicos alienados e baixados, assim como dos incorporados 
ao patrimônio municipal, no decorrer do exercício de 2023.
VII - pela Secretaria Municipal de Administração – SEMAD:
a) Até 12 de janeiro de 2024, demonstrativo que apresente o montante das Cauções em 
dinheiro para garantia de contratos, assim como as Consignações a pagar, retenção de 
obrigações de terceiros a recolher e outros ligados a folha de pagamento que não foram 
pagos no exercício vigente, ficando seu pagamento para o exercício subsequente.
b) Até 28 de fevereiro de 2024, demonstrativo que apresente o valor do excesso de 
arrecadação ao final do exercício, por natureza de receita e fonte de recursos, e o confronto 
deste excesso com o valor do crédito adicional aberto no exercício por excesso de arrecadação.
VIII - pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Natal - NATALPREV, 
até 12 de janeiro de 2024;
a) Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores do exercício 
de 2023, em conformidade com o Manual aprovado pela Portaria STN nº 389, de 17 de julho de 2018;
Parágrafo Único - A documentação referida nos incisos I a VII, deste artigo deverá ser 
remetida à Contadoria Geral do Município/Controladoria Geral do Município-CGM.
Art. 8º - Para fins de elaboração e preenchimento do Sistema de Análise da Dívida 
Pública, Operações de Crédito e Garantias da União, Estados e Municípios (SADIPEM), os 
respectivos responsáveis deverão encaminhar até 12 de janeiro de 2024, a correspondente 
documentação diretamente à Contadoria Geral da CGM, conforme disposições deste Decreto:
I - pela Secretaria Municipal de Administração – SEMAD:
a)Demonstrativo com informações pormenorizadas abrangendo todas as dívidas contratuais, 
internas e externas, inclusive parcelamentos tributários, com seus valores pagos durante o 
exercício e a pagar com posição em 31/12/2023, bem como seus respectivos comprovantes.
II - pela Secretaria Municipal de Obras Públicas e Infra-estrutura – SEINFRA:
b)Demonstrativo com informações pormenorizadas abrangendo todos os valores liberados 
e a liberar com posição em 31/12/2023 referentes a todos os contratos celebrados em 
operações de crédito, bem como seus respectivos comprovantes.
Art. 9º - Até 31 de janeiro de 2024, os Órgãos e Entidades referidos no artigo 1° enviarão à Secretaria 
Municipal de Governo/SMG, o Relatório de Gestão dos produtos das ações Finalísticas realizadas em 
2023, para subsidiar a elaboração do Relatório circunstanciado do Prefeito sobre as atividades do 
referido exercício, nos termos da Resolução nº 012/2016 do Tribunal de Contas do RN- TCE.
Parágrafo Único – Até 28 de fevereiro de 2024, a Secretaria Municipal de Governo/SMG encaminhará 
à Controladoria Geral do Município – CGM o Relatório Circunstanciado do Prefeito sobre as atividades 
do exercício de 2023, nos termos da Resolução nº 012/2016 do Tribunal de Contas do RN- TCE.
Art. 10 - Até 12 de janeiro de 2024, todas as Unidades Orçamentárias da Administração Direta 
e Indireta remeterão à Contadoria Geral do Município/Controladoria Geral do Município-CGM, 
os inventários de estoques dos materiais em almoxarifado, discriminando os itens com seus 
valores unitários e totais, em cada Órgão com o saldo final em 31 de dezembro de 2023.
Parágrafo Único: Anexado ao Inventário deverá ser informado o valor total dos materiais baixados, 
assim como dos incorporados ao estoque do almoxarifado, no decorrer do exercício de 2023.
Art. 11 - Os prazos estabelecidos para o encerramento financeiro do exercício de 2023 não se 
aplicam à Secretaria Municipal de Educação e à Secretaria Municipal de Saúde, por força dos 
cumprimentos constitucionais, às despesas contempladas nos Anexos II e VIII da Programação 
Financeira de 2023, e às despesas decorrentes da execução do “Natal em Natal” e acordos judiciais, 
exclusivamente, cuja movimentação financeira poderá ocorrer até 29 de dezembro de 2023.
§ 1° – Os processos de despesa decorrentes da execução do “Natal em Natal” deverão 
apresentar no corpo da Nota de Empenho a identificação do referido evento, salvos os 
processos em andamento, que deverão constar a justificativa do Ordenador de Despesa.
§ 2° – Fica a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, até a data prevista no caput 
deste artigo, autorizada a excepcionalizar o pagamento das despesas contempladas nos demais 
Anexos da Programação Financeira de 2021, condicionado ao comportamento da arrecadação. 
Art. 12 - As Unidades Orçamentárias da Administração Direta e Indireta que não cumprirem 
os prazos estabelecidos neste Decreto, não poderão empenhar em 2024 e terão suas 
contas bloqueadas até regularizarem todas as pendências, sem prejuízo de aplicação das 
sanções legais aos respectivos responsáveis.
Art. 13 As Unidades Orçamentárias da Administração Direta e Indireta  não poderão  realizar nenhum 
pagamento no sistema E-Cidade se o mesmo estiver aberto com a data do exercício anterior. 
Art. 14 As Unidades Setoriais de Finanças- UFS  da Administração Direta e Indireta  deverão 
encaminhar no final do exercício ao defin.sempla@natal.rn.gov.br, o comprovante da 
devolução de recursos nas contas : 7.000-9 e 16.000-8, a fim de controle pela SADOF. 
Art. 15 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Felipe Camarão, em Natal, 23 de janeiro de 2023.
Álvaro Costa Dias
Prefeito
Adamires França
Secretária Municipal de Administração
Rodrigo Ferraz Quidute 
Controlador Geral do Município
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 003.  , DE  23  DE JANEIRO DE 2023 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD E CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso das 
atribuições que, respectivamente, lhes conferem a Lei Complementar nº 141, de 28 de agosto de  2014, tendo em 
vista, o que dispõem nas Portaria nº 448/STN, de 13 de setembro de 2002, em conformidade com artigo 3º, do 
Decreto nº.  12.720 de 19 de janeiro de 2023 - Quadro de Detalhamento de Despesa – QDD/2023.  
RESOLVEM: 
Art. 1º- Instituir os sub-elementos da Classificação Orçamentária de Despesas de conformidade com o Anexo I que 
compõe o presente normativo. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, tendo os seus efeitos a partir de 1º de janeiro 
de 2023, revogadas as disposições em contrário.. 
Natal  (RN),  23  de janeiro de 2023 
Adamires França 
Secretária Municipal de Administração 
Rodrigo Ferraz Quidute  
Controlador Geral do Município 
 
ANEXO I – 

TABELA DE CORRELAÇÃO DE ELEMENTOS E SUBELEMENTOS DE DESPESA 
 
 
 
 
 
 
 
 

3319001 – Aposentadorias e Reformas 
01.01 Proventos 
01.10 13º Salário 
01.99 Outros 

 
3319003 – Pensões 

03.01 Pensão Previdenciária  
03.02 Pensão Montepio 
03.03 Pensão Especial 
03.04 13º Salário 
03.99 Outros 

 
3319004 – Pessoal Contratado Por Tempo Determinado 
04..01 Pessoal Contratado 
04..02 Obrigações Patronais Decorrente do Contrato de Contribuição Previdenciária 
04.10 13º Salário 
04..99 Outros – Contratado por Tempo Determinado 

 
3339008 – Outros Benefícios Assistenciais xcvdgdghdgh 
08.01 Auxílio Funeral 
08.99 Outros Benefícios Assistenciais 
 
3319009 – Salário-Família 

09.99 Outros – Salário Família 
 
3319011 – Vencimentos e Vantagens Fixas 

11.01 Vencimentos e Vantagens Fixas - Servidores 
11.10 13º Salário 
11.42 Férias Indenizadas 
11.48 Salário família 
11.99 Outros – Vencimentos e Vantagens Fixas 

 
3319013 – Obrigações Patronais 

13.01 Contribuição Previdenciária – Regime Geral – Empregador 
13.02 Contribuição Previdenciária – Regime Próprio – Empregador 
13.03 Encargos Diversos Cobrados Sobre Obrigações Patronais 

ELEMENTO DE DESPESA 

SUBELEMENTO DE DESPESA 

XX                            XX.YY 
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13.04 Parcelamento INSS 
13.05 Parcelamento FGTS 
13.99 Outros 

 
 
3319016 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 

16.01 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
16.99 Outros 

 
3319091 – Sentenças Judiciais 

91.01 Sentenças 
91.02 Custas Processuais 
91.99 Outros 

 
3319092 – Despesas de Exercícios Anteriores 

92.01 Parcelamento INSS 
92.02 Parcelamento FGTS 
92.99 Outros 

 
3319094 – Indenizações e Restituições Trabalhistas 

94.01 Indenizações e Restituições Trabalhistas 
94.99 Outros 

 
3319096– Ressarcimento de Despesa de Pessoal Requisitado 
96.01 Ressarcimento de Despesa de Pessoal Requisitado 
96.99 Outros 
 
3319113 – Obrigações Patronais 

13.01 Contribuição Previdenciária – Regime Geral – Empregador 
13.99 Outros 

 
3329021 – Juros Sobre a Dívida por Contrato 

21.99 Outros 
 
3329022– Outros Encargos Sobre a Dívida por Contrato 

22.99 Outros 
 
3329025 – Encargos Sobre Operações de Crédito por Antecipação da Receita 

25.99 Outros 
 
3332093 – Indenizações e Restituições 

93.00 Rest. de Transferência e Convênio recebido da União 
 
3333139 –Transferências a Estado Fundo a Fundo 

39.99 Transferência a Estado Fundo a Fundo 
 
3335041 – Contribuições 

41.01 Educação Infantil 
41.02 Ensino Fundamental 
41.05 Contribuições 
41.99 Outros 

 
3335043 – Subvenções Sociais 

43.01 Subvenções Sociais  
43.99 Outros 

 
3339014. – Diárias – Civil 

14.01 Diárias dos Servidores 
14.99 Outros 

 
3339018 – Auxílio Financeiro a Estudantes 

18.01 Tributo à Criança 
18.99 Outros 
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3339030 – Material de Consumo 
30.01 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos 
30.02 Combustíveis e Lubrificantes de Avião 
30.03 Combustíveis e Lubrificantes para Outras Finalidades 
30.04 Gás Engarrafado 
30.05 Explosivos e Munições 
30.06 Alimentos para Animais 
30.07 Gêneros de Alimentação 
30.08 Animais para Pesquisa e Abate 
30.09 Material Farmacológico  
30.10 Material Odontológico 
30.11 Material Químico 
30.12 Material de Coudelaria ou de Uso Zootécnico 
30.13 Material de Caça e Pesca 
.30.14 Material  Educativo e  Esportivo 
30.15 Material para Festividades e Homenagens 
30.16 Material de Expediente 
30.17 Material de Processamento de Dados 
30.18 Material e Medicamentos para Uso Veterinário 
30.19 Material de Acondicionamento e Embalagem 
30.20 Material de Cama, Mesa e Banho. 
30.21 Material de Copa e Cozinha 
30.22 Material de Limpeza e Produtos de Higienização 
30.23 Uniformes, Tecidos e Aviamentos 
30.24 Material para Manutenção de Bens Imóveis 
30.25 Material para Manutenção de Bens Móveis 
30.26 Material Elétrico e Eletrônico 
30.27 Material de Manobra e Patrulhamento 
30.28 Material de Proteção e Segurança 
30.29 Material para Áudio, Vídeo e Foto 
30.30 Material para Comunicações 
30.31 Sementes, Mudas de Plantas e Insumos 
30.32 Suprimento de Aviação 
30.33 Material para Produção Industrial 
30.34 Sobressalentes, Máquinas e Motores de Navios e Embarcações 
30.35 Material Laboratorial 
30.36 Material Hospitalar 
30.37 Sobressalentes de Armamento 
30.38 Suprimento de Proteção de Vôo 
30.39 Material para a Manutenção de Veículos 
30.40 Material Biológico 
30.41 Material para Utilização em Gráfica  
30.42 Ferramentas 
30.43 Material para Reabilitação Profissional 
30.44 Material de Sinalização Visual e Afins 
30.45 Material Técnico para Seleção e Treinamento 
30.46 Material Bibliográfico Não Imobilizável 
30.47 Aquisição de Softwares de Base 
30.48 Bens e Móveis Não Ativáveis 
30.49 Bilhetes de Passagem 
30.50 Bandeiras. Flâmulas, Insígnias, Placas, Crachás, Bolsas para Congressistas e Afins 
30.51 Material de Consumo – Pagamento Antecipado 
30.52 Oxigênio 
30.53 Material para Jardinagem 
30.54 Fornecimento de Alimentação e Bebidas 
30.55 Carimbos 
30.56 Mesas, Cadeiras e outros materiais de Polipropileno ou similar 
30.57 Recarga de cartuchos de tinta, toner para impressora lazer, cartões magnéticos e afins 
30.58 Aquisição de Camisetas, Banners, Bonés e Afins 
30.96 Material de Consumo – Pagamento Antecipado 
30.99 Outros Materiais de Consumo 
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3339031– Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 

31.01 Medalhas e Troféus 
31.02 Pagamento de Prêmio em Pecúnia 
31.99 Outros 

 
339032– Material de Distribuição Gratuita 

32.01 Livros Didáticos 
32.02 Medicamentos 
32.03 Gêneros Alimentícios 
32.04 Aparelhos e Utensílios Domésticos 
32.05 Cama, Mesa e Banho 
32.06 Máquinas e Ferramentas  
32.07 Brindes Promocionais de Distribuição Gratuita 
32.99 Outros 

 
3339033 – Passagens e Despesas com Locomoção 

33.01 TRANSFER – Descolamento de Pessoas 
33.02 Taxas de Embarques – Excesso de Bagagens 
33.99 Passagens e Despesas com Locomoção 

 
3339034  - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos  de Terceirização 

34.01 Contratação de Serviços Técnicos Profissionais 
34.02 Contratação Temporária 
34.03 Contribuição Previdenciária 
34.04 Diárias 
34.99 Outros 

 
3339035 – Serviços de Consultoria 

35.01 Consultoria Jurídica 
35.02 Consultoria em Engenharia 
35.03 Consultoria em  Arquitetura 
35.04 Consultoria em Contabilidade 
35.05 Consultoria em Informática 
35.06 Consultoria em Economia 
35.07 Consultoria em Auditoria 
35.08 Consultoria em Investimentos 
35.99 Outros 

 
3339036 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

36.01 Estagiários 
36.02 Condomínios 
36.03 Diárias a Colaboradores Eventuais no País 
36.04 Diárias a Colaboradores Eventuais no Exterior 
36.05 Comissões e Corretagens 
36.06 Direitos Autorais 
36.07 Serviços Técnicos Profissionais 
36.08 Bolsa de Iniciação ao Trabalho 
36.09 Salários de Internos em  Penitenciárias 
36.10 Pró-Labore a Consultores Eventuais 
36.11 Capatazia, Estiva e Pesagem 
36.12 Conferências e Exposições 
36.13 Armazenagem 
36.14 Locação de Imóveis 
36.15 Locação de Bens Móveis Intangíveis 
36.16 Manutenção e Conservação de Equipamentos 
36.17 Manutenção e Conservação de Veículos 
36.18 Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras Naturezas 
36.19 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
36.20 Fornecimento de Alimentação e Bebidas 
36.21 Serviços de Caráter  Secreto ou Reservado  
36.22 Serviços de Limpeza e Conservação 
36.23 Serviços Domésticos 
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36.24 Serviços de Comunicação em Geral 
36.25 Serviços de Seleção e Treinamento 
36.26 Serviços Médicos e Odontológicos 
36.27 Serviços de Reabilitação Profissional 
36.28 Serviços de Assistência Social 
36.29 Serviços de Perícias Médicas por Benefícios 
36.30 Serviços de Apoio Administrativo, Técnico e Operacional 
36.31 Serviços de Conservação e  Rebeneficiamento de  Mercadorias 
36.32 Confecção de Material de Acondicionamento e Embalagem 
36.33 Confecção de Uniformes, Bandeiras e Flâmulas / Faixas 
36.34 Fretes e Transportes de Encomendas 
36.35 Encargos Financeiros Dedutíveis 
36.36 Multas Dedutíveis 
36.37 Juros 
36.38 Encargos Financeiros Indedutíveis 
36.39 Multas Indedutíveis 
36.40 Jetons a Conselheiros 
36.41 Diárias Conselheiros 
36.42  Serviços de Áudio, Vídeo e Foto 
36.43  Manutenção de Repartições, Serviço Exterior 
36.44 Outros Serviços de Terceiros – PF – Pagamento Antecipado 
36.45 Obrigações Patronais Sobre Serviços Pessoa Física 
36.46 Confecção de Figurinos e Adereços 
36.47 Contratação de Artistas / Bandas 
36.48 Locação, Confecção e Montagem de Cenários , Palcos, Sonorização, Tendas, Cadeiras e despesas correlatas 
36.49 Arbitragem 
36.50 Locação de Veículos com Motorista 
36.51 Locação de Veículos sem Motorista 
36.52 Serviço de Jardinagem 
36.53 Locação de Máquinas, Equipamentos com Mão-de-Obra  e afins 
36.54 Locação de Máquinas, Equipamentos sem Mão-de-Obra  e afins 
36.55 Confecção de  Placas 
36.56 Confecção de Chaves e Carimbos 
36.57 Agenciamento de Profissional de Qualquer Setor Artístico 
36.58 Serviços Elétricos 
36.59 Serviços Hidráulicos 
36.60 Serviços Profissionais de Ensino e Monitoramento Educacional 
36.99 Outros Serviços de Pessoa Física 

 
3339037 – Locação de Mão-de-Obra 

37.01 Apoio Administrativo, Técnico e Operacional 
37.02 Limpeza e Conservação 
37.05 Serviço de Copa e Cozinha 
37.99 Outras Despesas Relativas à Locação de Mão-de-obra 

 
3339038 – Arrendamento Mercantil 

38.99 Outros 
 
3339039 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

39.01 Assinaturas de Periódicos e Anuidades 
39.02 Condomínios 
39.03 Comissões e Corretagens 
39.04 Direitos Autorais 
39.05 Serviços Técnicos Profissionais 
39.06 Capatazia, Estiva e Pesagem 
39.07 Descontos Financeiros Concedidos 
39.08 Manutenção de Software 
39.09 Armazenagem 
39.10 Locação de Imóveis 
39.11 Locação de Softwares 
39.12 Locação de Máquinas e Equipamentos 
39.13 Locação de Bens Móveis e Outras Naturezas Intangíveis 
39.14 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
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39.15 Manutenção e Conservação de  Máquinas e Equipamentos 
39.16 Manutenção e Conservação de Veículos 
39.17 Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras Naturezas 
39.18 Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 
39.19 Exposições, Congressos, Conferências, Palestras, Seminários e Oficinas 
39.20 Festividades, Homenagens e Recepções 
39.21 Multas Dedutíveis 
39.22 Multas Indedutíveis 
39.23 Juros 
39.24 Encargos Financeiros Dedutíveis 
39.25 Encargos Financeiros Indedutíveis 
39.26 Programa de Alimentação do Trabalhador/Vale-refeição 
39.27 Fornecimento de Alimentação 
39.28 Serviços de Caráter  Secreto ou Reservado  
39.29 Serviços de Energia Elétrica 
39.30 Serviços de Água e Esgoto 
39.31 Serviços de Gás 
39.32 Serviços Domésticos 
39.33 Serviços de Comunicação em Geral 
39.34 Produções Jornalísticas 
39.35 Serviços de Seleção e Treinamento 
39.36 Serviços Médicos, Odontológicos e Laboratoriais 
39.37 Serviços de Análises e Pesquisas Científicas 
39.38 Serviços de Reabilitação Profissional 
39.39 Serviços de Assistência Social 
39.40 Serviços de Creches e Assistência Pré-Escolar 
39.41 Serviços de Perícias Médicas por Benefícios 
39.42 Serviços de Processamento de Dados 
39.43 Serviços de Telecomunicações sem pacotes de comunicação de dados 
39.44 Serviços de Áudio, Vídeo e Foto 
39.45 Serviços de Manobra e Patrulhamento 
39.46 Serviços de Socorro e Salvamento 
39.47 Serviços de Produção Industrial 
39.48 Serviços Gráficos 
39.49 Serviços de Apoio ao Ensino 
39.50 Serviços Judiciários 
39.51 Serviços Funerários 
39.52 Serviços de Conservação e  Rebeneficiamento de  Mercadorias 
39.53 Seguro em Geral 
39.54 Confecção de Uniformes, Bandeiras, Flâmulas e Faixas 
39.55 Confecção de Material de Acondicionamento e Embalagem 
39.56 Vale-Transporte 
39.57 Transportes de Servidores 
39.58 Fretes e Transportes de Encomendas/DOM 
39.59 Classificação de Produtos 
39.60 Vigilância Ostensiva e Monitorada 
39.61 Limpeza e Conservação 
39.62 Serviços de Apoio Administrativo, Técnico e Operacional 
39.63 Hospedagens 
39.64 Serviços Bancários 
39.65 Serviços de Cópias e Reprodução de Documentos 
39.66 Serviços de Itens Reparáveis de Aviação 
39.67 Serviços Relacionados à Industrialização Aeroespacial 
39.68 Serviços de Publicidade e Propaganda 
39.69 Manutenção de Repartições – Serviço Exterior 
39.70 Aquisição de Software de Aplicação 
39.71 Manutenção e Conservação de Equipamentos de Processamento de Dados 
39.72 Outros Serviços de Terceiros-PJ – Pagamento Antecipado 
39.73 Despesas de Teleprocessamento 
39.74 Locação de Banheiros Químicos 
39.75 Confecção e Montagem de Cenários, Palcos e Sonorização 
39.76 Contratação de Artistas e Bandas 
39.77 Consumo da Iluminação Pública 
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39.78 Locação de Veículos com Mão-de-Obra 
39.79 Locação de Veículos sem Mão-de-Obra 
39.80 Serviço de Jardinagem 
39.81 Locação, Confecção e Montagem de Cenários , Palcos, Sonorização, Tendas, Cadeiras e despesas correlatas 
39.82 Confecção de Placas 
39.83 Confecção de Chaves e Carimbos 
39.84 Confecção de Portões, Grades e afins 
39.85 Confecção de Banners, Camisetas, Bonés e afins 
39.86 Projetos Hidráulicos 
39.87 Projetos Elétricos 
39.88 Projetos Arquitetônicos 
39.89 Projetos Acústicos 
39.90 Compartilhamentos de Postes, Torres de Transmissão e Outros Equipamentos para Transmissão de Dados 
39.91 Plotagem 
39.92 Instalação de Abrigos 
39.93 Publicação de Editais 
39.94 Recarga de cartuchos de tinta, toner para impressora lazer, cartões magnéticos e afins 
39.95 Locação de Ambientes para Realização de Eventos e Outras Atividades 
39.96 Serviços Elétricos 
39.97 Serviços Hidráulicos 
39.98 Agenciamento de Profissional de qualquer Setor Artístico 
39.99 Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica 

 
3339040 – serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica 

40.01 Locação de equipamentos e Softwares 
40.02 Desenvolvimento e Manutenção de Software 
40.03 Hospedagem de Sistemas 
40.04 Comunicação de Dados 
40.05 Serviços de telefonia Fixa e Móvel com pacotes de comunicação de dados 
40.06 Suporte de Usuário de TIC 
40.07 Manutenção e conservação de Equipamento de TIC 
40.08 Digitalização, Outsouurcing de impressão e serviços relacionados a computação em nuvem,40.09 
40.09 Treinamento e Capacitação em TIC 
40.10 Tratamento de Dados 
40.11 Conteúdo de Web  e outros congêneres. 

 
3339046 – Auxílio-Alimentação 

46.01 Auxílio Alimentação – PROGRAMA MAIS MÉDICO 
46.99 Outros Auxílios Alimentação 

 
3339047– Obrigações Tributárias e Contributivas 

47.01 IPTU/Taxa de Limpeza Pública 
47.02 IPVA e Outras Taxas Junto ao DETRAN 
47.03 Patrimônio da União 
47.04 INSS Principal 
47.05 CREA 
47.06 Confins, PIS/PASEP 
47.07 INSS (Juros e Multas) 
47.08 Receita Federal (Principal) 
47.09 Receita Federal (Juros e Multas) 
47.99 Outros Obrigações Tributárias e Contribuitivas 

 
3339048– Auxílio Financeiro a Pessoa Física 

48.01 Auxílios Financeiros a Pessoa Fisica 
48.99 Outros 

 
3339049– Auxílio Transporte 

49.99 Outros Auxílios Transporte 
 
3339059– Pensões Especiais 

59.99 Outras Pensões Especiais 
 
3339091 – Sentenças Judiciais 
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91.01 Sentenças 
91.02 Encargos Decorrentes de Sentenças 
91.03 Custas Processuais 
91.04 Requisição de Pequeno Valor - RPV 
91.99 Outros 

 
3339092 – Despesas de Exercícios Anteriores 

92.99 Outros 
 
3339093 – Indenizações e Restituições 

93.01 Indenizações  
93.02 Restituições de Tributos 
93.03 Restituições de Multas de Trânsito 
93.04 Auxílio Moradia – PROGRAMA MAIS MÉDICO 
93.99 Outros 

 
3445041– Auxílios8 

41.01 Instituição de Caráter Assistencial Cultural ou Educacional  
 
3449030 – Material de Consumo 

30.01 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos 
30.02 Combustíveis e Lubrificantes de Avião 
30.03 Combustíveis e Lubrificantes para Outras Finalidades 
30.04 Gás Engarrafado 
30.05 Explosivos e Munições 
30.06 Alimentos para Animais 
30.07 Gêneros de Alimentação 
30.08 Animais para Pesquisa e Abate 
30.09 Material Farmacológico  
30.10 Material Odontológico 
30.11 Material Químico 
30.12 Material de Coudelaria ou de Uso Zootécnico 
30.13 Material de Caça e Pesca 
.30.14 Material  Educativo e  Esportivo 
30.15 Material para Festividades e Homenagens 
30.16 Material de Expediente 
30.17 Material de Processamento de Dados 
30.18 Material e Medicamentos para Uso Veterinário 
30.19 Material de Acondicionamento e Embalagem 
30.20 Material de Cama, Mesa e Banho. 
30.21 Material de Copa e Cozinha 
30.22 Material de Limpeza e Produtos de Higienização 
30.23 Uniformes, Tecidos e Aviamentos 
30.24 Material para Manutenção de Bens Imóveis 
30.25 Material para Manutenção de Bens Móveis 
30.26 Material Elétrico e Eletrônico 
30.27 Material de Manobra e Patrulhamento 
30.28 Material de Proteção e Segurança 
30.29 Material para Áudio, Vídeo e Foto 
30.30 Material para Comunicações 
30.31 Sementes, Mudas de Plantas e Insumos 
30.32 Suprimento de Aviação 
30.33 Material para Produção Industrial 
30.34 Sobressalentes, Máquinas e Motores de Navios e Embarcações 
30.35 Material Laboratorial 
30.36 Material Hospitalar 
30.37 Sobressalentes de Armamento 
30.38 Suprimento de Proteção de Vôo 
30.39 Material para a Manutenção de Veículos 
30.40 Material Biológico 
30.41 Material para Utilização em Gráfica  
30.42 Ferramentas 
30.43 Material para Reabilitação Profissional 



Página 28 Diário Oficial do Município NATAL, TERÇA-FEIRA, 24 DE JANEIRO DE 2023

 

30.44 Material de Sinalização Visual e Afins 
30.45 Material Técnico para Seleção e Treinamento 
30.46 Material Bibliográfico Não Imobilizável 
30.47 Aquisição de Softwares de Base 
30.48 Bens e Móveis Não Ativáveis 
30.49 Bilhetes de Passagem 
30.50 Bandeiras. Flâmulas, Insígnias, Placas, Crachás, Bolsas para Congressistas e Afins 
30.51 Material de Consumo – Pagamento Antecipado 
30.52 Oxigênio 
30.53 Material para Jardinagem 
30.54 Fornecimento de Alimentação e Bebidas 
30.55 Carimbos 
30.56 Mesas, Cadeiras e outros materiais de Polipropileno ou similar 
30.57 Recarga de cartuchos de tinta, toner para impressora lazer, cartões magnéticos e afins 
30.58 Aquisição de Camisetas, Banners, Bonés e Afins 
30.96 Material de Consumo – Pagamento Antecipado 
30.99 Outros Materiais de Consumo 

 
3449039 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

39.01 Assinaturas de Periódicos e Anuidades 
39.02 Condomínios 
39.03 Comissões e Corretagens 
39.04 Direitos Autorais 
39.05 Serviços Técnicos Profissionais 
39.06 Capatazia, Estiva e Pesagem 
39.07 Descontos Financeiros Concedidos 
39.08 Manutenção de Software 
39.09 Armazenagem 
39.10 Locação de Imóveis 
39.11 Locação de Softwares 
39.12 Locação de Máquinas e Equipamentos 
39.13 Locação de Bens Móveis e Outras Naturezas Intangíveis 
39.14 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
39.15 Manutenção e Conservação de  Máquinas e Equipamentos 
39.16 Manutenção e Conservação de Veículos 
39.17 Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras Naturezas 
39.18 Manutenção e Conservação de Estradas e Vias 
39.19 Exposições, Congressos, Conferências, Palestras, Seminários e Oficinas 
39.20 Festividades, Homenagens e Recepções 
39.21 Multas Dedutíveis 
39.22 Multas Indedutíveis 
39.23 Juros 
39.24 Encargos Financeiros Dedutíveis 
39.25 Encargos Financeiros Indedutíveis 
39.26 Programa de Alimentação do Trabalhador/Vale-refeição 
39.27 Fornecimento de Alimentação 
39.28 Serviços de Caráter  Secreto ou Reservado  
39.29 Serviços de Energia Elétrica 
39.30 Serviços de Água e Esgoto 
39.31 Serviços de Gás 
39.32 Serviços Domésticos 
39.33 Serviços de Comunicação em Geral 
39.34 Produções Jornalísticas 
39.35 Serviços de Seleção e Treinamento 
39.36 Serviços Médicos, Odontológicos e Laboratoriais 
39.37 Serviços de Análises e Pesquisas Científicas 
39.38 Serviços de Reabilitação Profissional 
39.39 Serviços de Assistência Social 
39.40 Serviços de Creches e Assistência Pré-Escolar 
39.41 Serviços de Perícias Médicas por Benefícios 
39.42 Serviços de Processamento de Dados 
39.43 Serviços de Telecomunicações 
39.44 Serviços de Áudio, Vídeo e Foto 
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39.45 Serviços de Manobra e Patrulhamento 
39.46 Serviços de Socorro e Salvamento 
39.47 Serviços de Produção Industrial 
39.48 Serviços Gráficos 
39.49 Serviços de Apoio ao Ensino 
39.50 Serviços Judiciários 
39.51 Serviços Funerários 
39.52 Serviços de Conservação e  Rebeneficiamento de  Mercadorias 
39.53 Seguro em Geral 
39.54 Confecção de Uniformes, Bandeiras, Flâmulas e Faixas 
39.55 Confecção de Material de Acondicionamento e Embalagem 
39.56 Vale-Transporte 
39.57 Transportes de Servidores 
39.58 Fretes e Transportes de Encomendas/DOM 
39.59 Classificação de Produtos 
39.60 Vigilância Ostensiva e Monitorada 
39.61 Limpeza e Conservação 
39.62 Serviços de Apoio Administrativo, Técnico e Operacional 
39.63 Hospedagens 
39.64 Serviços Bancários 
39.65 Serviços de Cópias e Reprodução de Documentos 
39.66 Serviços de Itens Reparáveis de Aviação 
39.67 Serviços Relacionados à Industrialização Aeroespacial 
39.68 Serviços de Publicidade e Propaganda 
39.69 Manutenção de Repartições – Serviço Exterior 
39.70 Aquisição de Software de Aplicação 
39.71 Manutenção e Conservação de Equipamentos de Processamento de Dados 
39.72 Outros Serviços de Terceiros-PJ – Pagamento Antecipado 
39.73 Despesas de Teleprocessamento 
39.74 Locação de Banheiros Químicos 
39.75 Confecção e Montagem de Cenários, Palcos e Sonorização 
39.76 Contratação de Artistas e Bandas 
39.77 Consumo da Iluminação Pública 
39.78 Locação de Veículos com Mão-de-Obra 
39.79 Locação de Veículos sem Mão-de-Obra 
39.80 Serviço de Jardinagem 
39.81 Locação, Confecção e Montagem de Cenários , Palcos, Sonorização, Tendas, Cadeiras e despesas correlatas 
39.82 Confecção de Placas 
39.83 Confecção de Chaves e Carimbos 
39.84 Confecção de Portões, Grades e afins 
39.85 Confecção de Banners, Camisetas, Bonés e afins 
39.86 Projetos Hidráulicos 
39.87 Projetos Elétricos 
39.88 Projetos Arquitetônicos 
39.89 Projetos Acústicos 
39.90 Compartilhamentos de Postes, Torres de Transmissão e Outros Equipamentos para Transmissão de Dados 
39.91 Plotagem 
39.92 Instalação de Abrigos 
39.93 Publicação de Editais 
39.94 Recarga de cartuchos de tinta, toner para impressora lazer, cartões magnéticos e afins 
39.95 Locação de Ambientes para Realização de Eventos e Outras Atividades 
39.96 Serviços Elétricos 
39.97 Serviços Hidráulicos 
39.98 Agenciamento de Profissional de qualquer Setor Artístico 
39.99 Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica 

 
34449051– Obras e Instalações 

51.91 Obras em Andamento 
51.99 Outros Obras e Instalação 

 
3449052 – Equipamentos e Material Permanente  

52.01 Aeronaves 
52.02 Aparelhos de Medição e Orientação  
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52.03 Aparelhos e Equipamentos de Comunicação  
52.04 Aparelhos, Equipamentos e Utensílios Médicos 
52.05 Aparelhos e Equipamentos para Esportes e Diversões 
52.06 Aparelhos e Utensílios Domésticos 
52.07 Armamentos 
52.08 Coleções e Materiais Bibliográficos 
52.09 Discotecas e Filmotecas 
52.10 Embarcações 
52.11 Equipamentos de Manobra e Patrulhamento 
52.12 Equipamentos de Proteção, Segurança e Socorro 
52.13 Instrumentos Musicais e Artísticos 
52.14 Máquinas e Equipamentos de Natureza Industrial 
52.15 Máquinas e Equipamentos Energéticos 
52.16 Máquinas e Equipamentos Gráficos 
52.17 Equipamentos Para Áudio, Vídeo e Foto 
52.18 Máquinas, Utensílios e  Equipamentos Diversos 
52.19 Equipamentos de Processamento de Dados 
52.20 Máquinas, Instalações e Utensílios de Escritório 
52.21 Máquinas, Ferramentas e Utensílios de Oficina 
52.22 Equipamentos e Utensílios Hidráulicos e  Elétricos 
52.23 Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários 
52.24 Mobiliário em Geral 
52.25 Obras de Arte e Peças para Museu 
52.26 Semoventes e Equipamentos de Montaria 
52.27 Veículos Diversos 
52.28 Veículos Ferroviários 
52.29 Peças não Incorporáveis ao Imóvel 
52.30 Veículos de Tração Mecânica 
52.31 Carros de Combate 
52.32 Equipamentos, Peças e Acessórios Aeronáuticos 
52.33 Equipamentos, Peças e Acessórios de Proteção ao Vôo 
52.34 Acessórios para Automóveis 
52.35 Equipamentos de Mergulho e Salvamento 
52.36 Equipamentos, Peças e Acessórios Marítimos 
52.37 Equipamentos e Sistema de Proteção e Vigilância Ambiental 
52.38 Equipamentos, Sobressalventes de Máquinas, Motor de Navios de Esquadra 
52.39 Aparelhos, Equipamentos e Utensílios Laboratorial 
52.40 Aparelhos, Equipamentos e Utensílios Odontológico 
52.41 Mobiliário Clínico 
52.99 Outros Materiais Permanentes 

 
3449061 – Aquisição de Imóveis 

61.01 Desapropriação 
61.99 Outros 

 
3449092 – Despesas de Exercícios Anteriores 

92.01 Obras e Instalação 
92.99 Outros 

 
3449093 – Indenização e Restituição 

93.01 Indenizações 
93.02 Restituições 

 
3469071 – Principal da Dívida Contratual Resgatado 

71.99 Outras Amortizações da  Divida Contratada 
 
3469077 – Principal da Dívida Contratual Refinanciado 

77.99 Outas Despesa da Dívida Contratual Refinanciado 
3339197– Aporte para Cobertura do Deficit Atuarial do RPPS 
97.01 Aporte Financeiro para Cobertura do Deficit do RPPS 

97.02 Outros 
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NORMAS TÉCNICAS 
(DECRETO N° 8.740, DE 03 DE JUNHO DE 2009, PUBLICADO EM 04 DE JUNHO DE 2009)

• Fica estabelecido que a responsabilidade dos conteúdos das matérias enviadas são de responsabilidade do órgão emissor, competindo 
à Comissão Gestora do DOM, reproduzir fidedignamente as matérias enviadas pelos diversos órgãos da administração Municipal;

• Em caso de a matéria ser rejeitada para publicação, deverá a Comissão Gestora do Diário Oficial do Município, informar ao órgão 
emissor o respectivo motivo, no prazo máximo de 24:00 horas;

• No que concerne a prazo hábil de recebimento para efeito de publicação, as matérias de conteúdo administrativo em geral deverão 
chegar à Comissão Gestora do Diário Oficial, impreterivelmente até às 15:00 horas da véspera da data da publicação;

• Em caso de inobservância ao prazo estabelecido, a matéria será encaminhada à análise no dia seguinte, providenciando-se a 
publicação na edição subsequente;

• As republicações e Retificação ocorrerão somente quando o equívoco comprometer a essência do ato publicado;

• A reclamação quanto a publicação de matéria deverá ser dirigida, por escrito, à Comissão Gestora do Diário Oficial do Município até 
24:00 horas contadas a partir da data de publicação, observando-se o horário de entrega; por motivo de segurança, não serão aceitos 
pedidos de sustação de matéria por telefone ou e-mail, os quais deverão ser encaminhados por meio de ofício ou fax à comissão Gestora 
do Diário Oficial do Município, respeitando os limites de horário;

• No que concerne ao Padrão, as matérias enviadas deveram observar os seguintes aspectos: em CD, DVD ou disquete gravado apenas 
com a matéria a ser publicada, identificando-se o nome do órgão, setor responsável pelo envio e telefone para contato, bem como o 
nome responsável;
I- por e-mail, identificando o nome do órgão, setor, responsável pelo envio e telefone para contato;
II- as matérias enviadas por e-mail, CD, DVD e disquete deverão, obrigatoriamente, ser encaminhadas juntamente com o impresso, 
através de oficio assinado pelo Titular do órgão emissor ou por seu substituto legal;

• Os órgãos Municipais deverão enviar ao Diário Oficial do Município, através de oficio: nome, telefone e numero do celular para contato 
e setores dos responsáveis pelo envio das matérias;

• As páginas deverão ser numeradas, quando o texto contiver mais de uma página;

• Não serão aceitas ou deixarão de serem publicadas, matérias enviadas com formatação em caixa de texto ou de forma que não esteja 
no padrão exigido(ver decreto), ou caso o CD, ou outra mídia, contenha avaria ou defeito que impossibilite a leitura do arquivo ou ainda 
se o e-mail enviado não contiver o correspondente anexo;

• Os arquivos recebidos pela Comissão, após publicação da matéria, terão o seguinte destino:
I – Os Originais impressos permanecerão por 30 (trinta) dias na Comissão Gestora do DOM, após o que serão enviados para reciclagem;
II – Os cds, dvd´s e os disquetes ficarão disponíveis na Comissão até 48:00 horas após a publicação da matéria, devendo o órgão 
emissor ser responsável pelo seu recolhimento.
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